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Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos dos arts. 255 ao 258 do Regimento
Interno, para que seja submetido ao Plenário desta Comissão,
o presente Requerimento de Convite  para  Audiência Pública
com o Presidente da Liga Nacional dos Corpos de Bombeiros
Militares do Brasil – LIGABOM para que possam discutir a
Proposta de Emenda à Constituição nº 300, de 2008, que
“altera a redação do § 9º do artigo 144 da Constituição
Federal”.

JUSTIFICATIVA

O debate e a mobilização pela aprovação da PEC nº 300,
de 2008, em tramitação nesta Casa, exige amplos debates
com todas as instituições militares interessadas na sua
aprovação.



       Por essas razões sugiro que seja também, incluída na
lista de autoridades convidadas para a Audiência Pública, do
dia 29 de setembro do corrente ano, nesta Comissão, o
Presidente da Liga Nacional dos Corpos de Bombeiros
Militares do Brasil – LIGABOM. Busco desta forma, adotar
uma necessária homogeneidade no convite a essa autoridade,
na tentativa de propiciar a aprovação de um texto adequado,
e que vise atender a toda a sociedade e, sobretudo, aos
anseios da categoria.

Sala das Comissões, em        de setembro de 2009.

Deputado MAJOR FÁBIO
                               Relator


